
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.2] O. DE 20 DE AGOSTO DE 2o20

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
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DE REABILITAÇÃO PSICOSSOCIAL.

REF- SOLICITAÇÃO 792 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

758.861 REMANEJAMENTOPEDIDO REQuisiÇÃo

DECRETA

:E:=y:;:H3:,"LOK nH - '''': :Sg=:'J:.=lÍ:lH!-'i ll=.=:::1: .:=:;1=;1
14 01.10.302.0191-2186 PROMOCÃO DE ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
5054 FNS/MS - iNCENTivo DE REABiLITAcÃo PSICOSSOCIAL-PI

R$ 17.205,60

TOTAL....RS 17.205,60

SEGuINrE(s) RJ:curso(s) OBERrURA DO CRÉOiTO OE QUE rRArA o ART. i' FAR-SE-Á COM o(s)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, gi', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

9.2]0/2020

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MOLE VINTE.

DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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